
 
 

 

GABINETE DO VEREADOR: WANDERSON RODRIGUES 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

INDICAÇÃO Nº             /2024 

 

DESTINO SANEAR – SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO AMBIENTAL. 

 

 

INDICAÇÃO:  Ilmo. Sr Yoshito de Souza Fukuda, Diretor Geral do SANEAR. 

ASSUNTO: Solicitando placas de proibido jogar lixo na entrada do córrego São José. 

JUSTIFICATIVA: Esclarece o nobre Vereador signatário que se faz necessário, pois 

essa região está se transformando em ponto vicioso de descarte ilegal de lixos e 

entulhos, levando transtornos aos moradores. 

 

Sala das Sessões  

Em, 15 de abril de 2024. 

 

 

________________________________ 

WANDERSON RODRIGUES 

Vereador Autor 
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